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ESTADO I)f, SERCIPE
PREFEITT,R{ }TUNICIPAI, DE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAÇÂo

Ratifico os termos da justificativa
âutorizo a contrataçáo.

Neôpolis/SE, 03 de janeiro de 20'17
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CONSIDERANDO a impossibilidade de estabelecer condições de
igualdade e impor critério de julgamento objetivo, como preceitua o artigo 30 da Lei
Federal 8.666/93;

CONSIDERANDo a necessidade da contratação de empresa
especializada para prestaçáo de serviço em assessoria técnica na área de gestão
publicâ abrangendo os itens; SICONV, CADASTRo ÚNlco DE CONVÊNIOS -
CAUC/SIAFI, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO _ FNDE
é FUNDAÇÃO NACIONAL DE SÁUDE _ SISMOB.

CONSIDERANDO que o inciso ll, do art. 25, c/c o inciso lll, do art. 13,

da Lei 8.666/93, autoriza a inexigibilidade da licitaçáo para a contratação de serviços
técnicos profissionais especializados de assessoria, ,n veóls:

"Art. 13. Para os fins desta Lei, considêÍam-se sêlviÇos técnicos proÍissionais
especializados os trabalhos relativos a:
| - estudos técnico§, planejamêntos ê projetos básicos ou executivos;
ll - parêceres, peíicias e avaliaçóes em gêÍal;
lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras ou tributárias;
lV - fiscalização, supervisão ou gêrenciamento de obrãs ou serviços;
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VISÍO

tNEXtGtBtLtOADE DE LtCtTACÂO N.o 002/2017.

A Comissão Permanente de Licitaçáo dâ PREFEITURA MUNICIPAL
NEóPOLIS vem perante Vossa Excelência, apreseÍltar suâs razÕes paÍa a contratação
da empresa SOMAR - APOIO E CAPACITAÇAO A GESTAO PUBLICA LTDA.,
inscrita no CNPJ inscrita no CNPJ sob o n" 13.423.503/0001-11, com sede na Rua
Tenisson Ribeiro, no 552, bairro Salgado Filho - Aracaju - Sergipe - CEP 49.020-370,
para contratação de empresa do ramo pertinente para prestaÇão de serviço em
assessoria técnica na área de gestáo publica abrangendo os itens, SICONV,
CADASTRO ÚNICO DÉ CONVÊNIOS _ CAUC/SIAFI, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO _ FNDE é FUNDAÇÃO NACIONAL DE SÁUDE

- SlSlVlOB, tendo em vista o atendimento às demandas do [ilunicipio, por
inexigibilidade de licitaçáo, cabendo ao final, a seu juízo, outorgar ou não a justificativa.
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V - patrocinio ou deÍesa de causas iudiciais ou ãdminiatretivas;
Vl - treinamento ê aperíeiçoamento de peEsoal;
Vll - restauraçâo dê obras dê artê e b.ns de valor hi6tórico.
Vlll - (!!lEggl. ílncluido oela Lei nô 8.883. de 19941
(...)

AÉ.25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de compêtição, em
especial:
(...)
ll - para a contÍatação de serviços técnicos enumerados no artigo'Í3 deste Lei,
de netureza singulaí, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; (GriÍo
nosso)"

CONSIDERANDO o entendimento de RONNY CHARLES LOPES DE
RORRES de que o rol de serviços técnicos especializados enumerado no art. 13 é
exemplificativo, motivo pelo qual seus incisos náo devem limitar a possibilidade de
enquadrâmento no prescrito pelo inciso ll, do art.25r;

CONSIDERANDO que a empresa SOMAR - APOIO E
cAPAcITAÇÃo A GEsTÃo PÚBLlcA LTDA apresentou curriculo que preenche as
exigências para execuçáo dos serviços especializados;

CONSIDERANDO que, na liçáo de MARÇAL JUSÍEN FILHO, a
inviabilidade de competição nestes casos decorre da ausência de critério objetivo para
selecionar a proposta mais vantajosâ de contrâtaçáo. É que, como o serviço técnico
proÍissional especializado envolve uma atuâçâo humanâ de cunho criativo,
exteriorizando habilidades em face do câso concreto, é impossível estabêlecer um
critêrio de comparaçáo objetiva entre as diversas alternativas

CONSIDERANDO que os serviços a serem prestados são de natureza
técnica, devem ser executados por proÍlssional espêcializâdo e êstáo previstos no ârt.
'13, da Lei 8666/93, logo são dê naturêzâ singular. Por serviço técnico singular entenda-
se a prestação de fazer cuja execução pressupõe a participaçáo de um ser humano
cuja habilidade técnica excepcional é indispensável para satisÍazeÍ uma necessidade
estatal diferenciada e incomum.

_ . CONSIDERANDO que empresa SOMAR - APOIO E CAPACITAÇÃO
A GESTAO PUBLICA LTDA, apresenta condiçÕes que preenchê as exigências para a
execuçâo dos serviços pelo qual nos interessamos, inclusive atendendo aos art. 28 e
29 da Lei n". 8.666/93 em sua redação atual

CONSIDERANDO que o valor da propostâ apresentada pela referida
empresâ se enconlrâ dentro dos preços praticados no mercado.

Enlendemos ser inviável a licitação por não podermos estabelecer
critérios objetivos e econômicos de competiÉo pelo qual sug_erimos que â Contratâção
da empresa SOMAR - APOIO E CAPACITAÇAO A GESTAO PUBLICA LTDA, seja
inserida no "Caput" do artigo 13, lnciso lll e art. 25, lnciso /, ll e lV e aÍtigo 25 inciso ll
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da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis
9.032/35. 9.648/98 e 9.854/99.

Neópolis(SE), 03 de janeiro de 2017
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